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Interessado: Conselho Universitário, Pró-Reitoria de Extensão e

Cultura
  
 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares,  reunido em sua 208ª sessão, sendo a 129ª
reunião ordinária ocorrido em 29 de junho de 2020, APROVOU- por
unanimidade - a não suspensão da compra dos veículos relacionados ao
(Pregão nº010/2020, Processo Administrativo 23086.005599/2020-
22),porém DECIDIU que os projetos que envolverem compras de
bens oriundos de emendas parlamentares e que envolverem ônus de custeio
futuro para a Universidade sejam encaminhados previamente para análise de
todas as instâncias administrativas, compreendendo a hierarquia entre elas.

 
 

Janir Alves Soares 
Presidente Consu 

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Servidor, em
11/08/2020, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0130765 e o código CRC 66052734.
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